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CONCURSO PÚBLICO 545 – PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL: HABILITAÇÃO 

EDUCAÇÃO DE SURDOS 

EDITAL 27 – ANEXO I 
 

1. APROVADOS PARA A PROVA DE PROFICIÊNCIA – PRÁTICA EM LIBRAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE PROFICIÊNCIA – PRÁTICA EM LIBRAS 

 

2.1 Data, Horário e Local de Realização da Prova Proficiência – Prática em Libras   

DATA DA PROVA: 06/03/2016 

HORÁRIO DE COMPARECIMENTO: 8h30min             

LOCAL DE COMPARECIMENTO: FUNDATEC – Rua Professor Cristiano Fischer, 2012 – Partenon – Porto 
Alegre/RS. 

 

 Convocados: A relação dos nomes dos candidatos convocados para realizarem a Prova de Proficiência Prática 
em Libras encontra-se no Item 1 deste Anexo. 

2.1 Os candidatos deverão comparecer, com 30 minutos de antecedência, munidos de documento de identidade 
que originou a inscrição em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que permita o reconhecimento.  

2.2 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não poderá 
alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência ou atraso. O 
não comparecimento à prova, por qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do Concurso. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local designado por edital. 

2.3 É de responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da avaliação e o 
comparecimento no horário determinado. 

2.4 Não será permitida a realização da prova do candidato que se apresentar após dado o sinal sonoro indicativo 
do início da prova. 

2.5 Durante a realização da avaliação, não serão permitidas consultas de espécie alguma, bem como o uso de 
máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravador, pagers, notebook, telefones celulares ou qualquer aparelho 
similar. O candidato que se apresentar no local da avaliação com qualquer aparelho eletrônico deverá desligá-lo. 
A Fundatec não se responsabilizará por perdas ou extravio de objetos e equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da avaliação. 

2.6 Serão chamados para realização das tarefas seguindo rigorosa ordem de classificação. 

NOME INACRIÇÃO 
NOTA 
TOTAL 

TO 

ORDEM DE 
REALIZAÇÃO 
DA PROVA E 

NUMERO 
PARA 

SORTEIO 

ANDREIA FERREIRA DE SOUZA 37103525145-8 59,00 1 

PRISCILA DE ABREU BORTOLETTI 37103525212-0 54,00 2 

JULIANA DE ALMEIDA CAMARGO 37103522419-6 51,60 3 

ROZANE PADILHA MATIELLI 37103525900-3 51,20 4 

ANDREZA BORGES FERNANDES 37103525757-0 49,60 5 

PAUINI BARCELLOS SANCHEZ 37103522122-2 49,60 6 

CLARISSA GUEDES MACHADO 37103519398-3 48,40 7 

DONATELLA CAMOZZATO 37103525755-0 46,80 8 

VANESSA BERNARDES FONSECA 37103522293-7 46,00 9 

ALEXSANDRA PAZ ARAUJO 37103525176-2 45,80 10 
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2.7 Os candidatos aguardarão a chamada em um espaço especialmente a eles designado. Não será permitido à 
saída do local sem o acompanhamento de um Fiscal. 

2.8 Os candidatos serão conduzidos ao local de realização de prova pelos fiscais da FUNDATEC, onde 
receberão as instruções e indicação de onde serão desenvolvidos os trabalhos. 

2.9 Ao término da avaliação o candidato deverá assinar, juntamente com o avaliador, a ficha de avaliação sendo 
em seguida deverá se retirar do local de aplicação da Prova. 

2.10 Em nenhum momento será permitida a saída do local de prova até ser dado do toque sonoro de início das 
provas do turno da tarde. 

2.11 Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das tarefas estarão disponíveis 
no local. 

2.12 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de 
avaliação/classificação. 

2.13 O candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida será considerado eliminado e, consequentemente, 
estará automaticamente eliminado do Concurso. 

2.14 A FUNDATEC não se responsabilizará por perdas ou extravio de objetos e equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização da avaliação.  

Todos os candidatos serão filmados durante a aplicação desta prova, para fins de registro e avaliação.  

2.15 O tempo será cronometrado pela equipe da FUNDATEC. 

3. SORTEIO DO TEMA 

3.1 No dia 26/02/2015, às 10 horas, na Fundatec, será realizado o sorteio do tema a ser tratado no Plano de Aula 
de cada candidato. 

3.2 O tema do programa de que trata a alínea “b” do item anterior será atribuído por sorteio público. Os candidatos 
receberão uma numeração de 1 a 10, obedecendo à ordem crescente de classifição.  

3.3 Os dez temas serão sorteados e divulgados no site da Fundatec, www.fundatec.org.br para acesso aos 
candidatos, a partir das 12h do dia 26/02/2015. 

3.4 Não haverá obrigatoriedade da presença do candidato no momento do sorteio. Cabe ao candidato o 
conhecimento do tema a ser abordado acessando as publicações no site da Fundatec, www.fundatec.org.br.  

3.5 O candidato será eliminado se alterar o tema do Plano de Trabalho do qual foi sorteado.  

4. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

4.1 A Prova de Proficiência – Prática em Libras valera de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo aprovado o candidato 
que alcançar, no mínimo, 05 pontos. 

4.2 A Prova de Proficiência – Prática em Libras tem caráter eliminatório/classificatório. 

4.3 A Banca Avaliadora, composta por dois membros, considerará a capacidade linguística (gramática, léxico e 
estrutura) e a capacidade interativa (capacidade interativa, fluência e adequação à situação/contexto).  

4.4 A Prova de Proficiência – Prática em Libras será composta por:  

a) Apresentação Pessoal, em Libras, na qual o participante deverá identificar-se, falar sobre sua formação, sobre 
sua atuação junto à comunidade de surdos e sobre suas perspectivas de atuação. Tempo máximo deste item: 2 
minutos.  

b) Apresentação de Plano de Aula, abordando sobre um dos temas do Programa de Conhecimentos Específicos 
determinados no Anexo VI do Edital 117/2015, na qual o participante deverá expor acerca de como assunto 
tratado no plano de aula preparado, detalhando o conteúdo, as estratégias, a metodologia e os recursos didático 
pedagógicos que utilizaria Tempo máximo deste item: 10 minutos.  

c) Arguição. Tempo máximo deste item: 5 minutos. 

4.5 O candidato deverá se apresentar para a Prova de Proficiência – Prática em Libras munido do Plano de Aula 
impresso em 03 (três) vias, que deverá ser entregue, antes do início da prova aos membros da Banca 
Examinadora, que deverá conter:  

a) Título;  

b) Tema;  

d) Objetivos;  
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e) Estratégia/Método;  

f)Avaliação 

g) Referências bibliográficas.  

4.6 O candidato não será pontuado na alínea “B” do item 4.4 caso não apresente os Planos de Aula impressos. 

4.7 Para a realização da Prova Didática serão disponibilizados aos candidatos no local da prova: quadro 
branco/canetas; projetor e computador com sistema operacional Windows XP ou superior, pacote Microsoft Office, 
Adobe Reader. 

4.8 O candidato terá o tempo máximo de 5 minutos para organização de sua apresentação antes do início.  

4.9 A ordem de realização da Prova de Desempenho Didático será definida de acordo com a classificação.  

4.10 Os candidatos serão avaliados sob dois aspectos:  

a) competência linguístico-discursiva (fluência); e  

b) metodologia para o ensino da Libras (apresentação do plano de aula e conhecimento do conteúdo).  

 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

A) Proficiência para o ensino da Libras: Fluência, adequação dos recursos expressivos, 
da variedade de língua e do estilo à situação comunicativa utilizada; terminologia 
adequada à área de conhecimento trabalhada; clareza na exposição. 

4,00 

b) Plano de aula elaborado: Objetivos coerentes com o tema e proposta de trabalho; 
recursos didáticos coerentes com o tema e proposta de trabalho; conteúdo específico de 
acordo com o tema da aula; metodologia de trabalho coerente com a faixa etária e/ou 
seriação e tipo de aula (expositiva, trabalho, em grupo, individual, etc...); avaliação: 
propõe algum processo de avaliação; referências bibliográficas. 

2,00 

c) Contextualização do tema: Coerência das explanações, situando o tema em uma 
sequência de conteúdos e de atividades, coesão metodológica relacionando teoria e 
prática. 

1,00 

d) Domínio/Conhecimento do conteúdo. 2,00 

e) Utilização adequada do tempo de apresentação 1,00 

TOTAL DE PONTOS 10,00 

 

Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2016. 

 

CARLOS FETT PAIVA NETTO, 
Secretário Municipal de Administração, em exercício. 

 
 

SUZANA REIS COELHO, 
Supervisora de Recursos Humanos. 

 

DEMÉTRIO DE SOUZA VASNIESKI, 
Coordenador de Seleção e Ingresso 


